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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNIcIPAL DE BREIo GRANDE
PODER LEGISIÁTIVO

\OTA EXPLICATI\'Â

Esclarecemos e declaramos para os devidos frns de transpaÍência. que após terem sido

realizadas dügências nos arquivos dessa casa, em atendimento ao pedido no item 20.g da matú
com criterios de avaliação da gestão pública, que a Câmara Municipal de Brejo Grande, não
reccbeu nenhum parecer prévio de caÉter opinativo do Tribunal de conras do Estado rcferente à

Presta ção de Conta s do Poder Executivo durante o exerci cio dos anos 202 I , 202 2. 2023 e 2024.

BREJO GRANDE/SE, 09 de maio de 2024
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